
PROTOCOLO Nº 12.916-0/2011
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
ASSUNTO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/2011

RELATOR CONSELHEIRA  INTERINA  JAQUELINE  JACOBSEN 
MARQUES

DECISÃO

Trata-se de Processo Seletivo Público nº 001/2011 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai, sob a responsabilidade do ex-Prefeito Municipal Senhor Adair 

José  Alves  Moreira,  para  contratação  destinada  ao  preenchimento  de  vagas  e 

composição de Cadastro de Reserva (CR), nas atribuições de Agente Comunitário de 

Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE).

Os autos  foram encaminhados a este  Relator  com fundamento  no artigo 

128-B, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal (RI-TCE/MT).

À época da instauração deste processo de autos nº 12.916-0/2011, o Relator 

das Contas Anuais de Governo da Prefeitura de Alto Paraguaia era o Conselheiro Waldir 

Júlio Teis.

Contudo, o Conselheiro Waldir Teis foi empossado como Presidente desta 

Corte de Contas em 02/01/2014, conforme o Termo de Compromisso e Posse publicado 

no Diário Oficial de Contas em 06/01/2014, edição nº 291, página 02. Nessa ocasião, 

todos  os  processos  de  Relatoria  do  Conselheiro  supracitado  foram  transferidos  à 

Relatoria do Conselheiro José Carlos Novelli,  cuja carga processual é, atualmente, de 

responsabilidade da Ilustre Conselheira Jaqueline Jacobsen Marques. 

Por  essa  razão,  ao  realizar  consulta  ao  site  desta  Corte,  no  tocante  à 

Distribuição  Anual  dos  Processos  relativos  à  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Paraguai, 

exercício de 2011, a Relatora titular é a Ilustre Conselheira Jaqueline Jacobsen Marques1. 

1 Distribuição Anual. Ano de distribuição 2011. Fiscalizado: Prefeitura de Alto Paraguai. Relatora Responsável: Jaqueline Jacobsen Maques.
Disponível em <http://www.tce.mt.gov.br/distribuicao_anual/index>. Acesso em: 14/08/2018.
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R2NHK.



Pelo exposto, com fulcro no art. 223 c/c art. 128-B, inciso II, ambos do RI-

TCE/MT,  DECLINO  A  COMPETÊNCIA para  o  julgamento  do  presente  feito  e 

DETERMINO a remessa destes autos ao Gabinete da Conselheira Relatora das Contas 

Anuais  de  Governo  Municipal  da  Prefeitura  de  Alto  Paraguai,  exercício  de  2011, 

Conselheira  Interina  Jaqueline  Jacobsen Marques,  para  adoção das providências que 

entender necessárias.

Cumpra-se.

Cuiabá, 16 de agosto de 2018.

(Assinatura Digital)2

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Interino

(Portaria nº 127/2017, DOC TCE/MT de 18/09/2017)

2 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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